
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE AM~RICO BRASILIENSE , 

LEI 1\"2 484 
De 23 de Setembro de 1.983 

Altera a Lei nQ 404, de 18 de Dezembro de 
1.980. 

o "PREFEITO DO )',rrnrrCi?IO DE AllÉRICO ERASILIEI:SE, Estado de são 
?aulo, de acordo com o que decretou a Câa~~~ra Municipal, em sessão Ordi
nária de 19 de Setembro do corrente ano, promulga a segm.intc Lei: 

Artigo lº - Fica aditado ao artigo 22 da Lei nQ 404, de 18 de 
Dezembro de 1.980, o seguinte ~rágrafo ~nico: 

uPARÁGRAFO I1IITCO" - As despesas decorrentes da abertura do 
crédito supleoentar, previstas neste artigo, serão cobertas com os recur 
sos de Í-gual valor a serem repassados pela C (].I?A:JIIl~ DE COnSTRUçÕES ESC.Q 
L~IBS no ESTADO DE SÃo 1'.Aur:0- c OlT.ESP. 11 

krtigo 2Q - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ç8:o, retroagindo seus efeitos a 18 de Dezembro de 1.980. 

?refeitura do Uunic{pio de Américo Brasilicnse, aos 23 dias do mês de 
Setembro de 1.983(hum. mil novecentos e oitenta e três). 

MUo~ 
}Tefei to IlILLtlicipal 

?Llblic[:;~da rl(} Secretaria da Prefeitura I.:íunicipcl na data supra. 

::isb'istr2.da ~s fls. 109 do livro competente nQ 4 (quatro) 


